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AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Tendo em vista as justificativas apresentadas pelo Setor Requisitante no Documento de 
Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, todos juntados 
aos autos e, considerando o atendimento aos princípios da essencialidade, do interesse público 
e da economicidade, autorizo a presente contratação direta, por meio da Inexigibilidade de 
Licitação n° 25/2025, referente à Participação do servidor Fellipe Cavalieri Lima e do vereador 
João Lúcio de Matos, no curso “Prestação de Contas Municipais e o Planejamento Estratégico 
para 2026” que será realizado no período de 16 a 19 de dezembro de 2025, de forma a atender 
o Inciso III ,f do art. 74 da Lei n° 14.133/2021.
Autorizo, ainda, a inserção dos dados necessários nos sistemas pertinentes a fim de poderem 
ser realizados os empenhos da contratação.

Piumhi, 12 de dezembro de 2025.

JOSÉ WELINGTON DA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

rDocumento editado e revisado antes de sua publicação 
em cumprimento à Lei Federal n° 13.709/2018 (LGPD). 

O documento original encontra-se arquivado na 
Câmara Municipal de Piumhi.


